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LEI nº 1250/2022 de 30 de Março de 2022. 

 

Súmula: Concede aos agentes políticos do Poder Legislativo 

Municipal, a revisão geral anual no valor de 10,37% (dez vírgula 

trinta e sete por cento) junto aos subsídios fixados na Lei 

Municipal n. 1210/2020 

A câmara Municipal de Japira aprovou, e eu Perfeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei; 

 

Art. 1º. Fica concedido aos agentes políticos do Poder Executivo Municipal, a 

revisão geral anual no valor de 10,37% (dez vírgula trinta e sete por cento), aos 

valores dos subsídios da Lei Municipal nº 1210/2020. 

 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 

1º de março de 2022.  

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Japira em 30 de Março de 2022. 

 

 

PAULO JOSÉ MORFINATI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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